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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Objeto: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
ESCAVADEIRAS JCB E XCMG

EMPRESA PARA ITOI{NECIMENTO DE PI]ÇAS 11

PARA CONSERTO DAS MAQUINAS nltl't{O

1. TNFORMAÇOES GERAIS

Município São Vicente do SLrl - RS

Departamento Secretaria Mr-rnioipal de Obras e Saneamento

Solicitante (Secretário(a)) Osmar Rodrigr"rês Bitencourt

Responsável pelo ETP Carlos Leandro cavalheiro Dutra

Modalidade de Licitação Dispensa de licitação

Legislação I-ei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO

2.1 - O Estudo Técnico Pleliminar - ETP, é o documento que caracterrza a primeira etapa
da fase de planejamento (planejamento preliminar) e apresenta os devidos estuclos para a

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal e

estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la" en"r

observàrcia às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Púrblica, e tcm como
objetivo;

a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de seu in.rpactcr
ambiental;

b) caracterizar o interesse público envolvido e a melhor solução;
c) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a

contratação for considerada viável,
2.2 - O presente Estudo Técnico Preliminar tem por fim encontrar a melhor solução para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento do Mr-rnicípio de São Vicente
do Stú, e suprir à necessidade do setor por meio da contratação cie empresa para forneoimento cle

peças e serviços mecânicos para manutenção das MAQUINAS RETRO ESCAVADEIITAS .lCB
E XCMGpertencente a frota da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, através de
Dispensa de Licitação conforme especificação contida nos anexos e Termo de Referência,

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

A acluisição cle peças e a contratação de serviços cle mão clcr olrra pàra as MAQUINAS
RETRO ESCAVADEIRAS JCB E XCMG e necessirrio para garantir o bom funcionamento. n
segllrança e a continuidade das operações, rcstaurando o ecluiparnento claniÍicaclo oLr dc,.]gasLa(lr)

e perrnitinclo que ele volte zr executar tareÍàs essenciais conro a r1láulutenção dc cstradits. 1;or'

exemplo.
A courpra das 1reças e essencial em razáo clo clesgaste pelo uscl, necessitanclo a substituiçiio
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por peças rlovas previninclo lalhas maiores que pocleriarn compromelcr a opcraçiro clo

ecluipamento e gerar custos mais altos, pois essa máquinn é Íirnclanrental ltara rrianutcnçà«r clc

estraclas vicinais e outras obras, e sua parada devido zrs firlhas irrrpede qlre esses scrr iços se'iunr
realizaclos. Considerando clue ir segLrrança é Lrrn littor crucial, pois peças desgastaclas ot.r rrutl
conseLl,adâs podetn levar a acidcntes, colocando ern risco a seguranÇa clo opcrador c clc, olrtt'ils
pessoas.

Iltn resumo, a compra de pcças e contratação cle rnão dc clbra estir clireLantcrrtc Iis.arllr à

restauração da luncionalidade e segurança do equipanlento. garantinclo cpre ele possir clrinlrlil srrir
lunçãro sem interrupções e com ehciência.

4. DESCRIÇÃO IA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Esta contrataçáo e indispensável ao bom andamento e desenvolvimento das atividades
inerentes à secretaria de Obras, visto que a rnáquina e utilizada em diversos serviços operacionais,
de infraestlutura urbana e rural, recuperação de estradas vicinais, aumentando e melhorando a
infraestrutura das vias de escoamerÍo da produção, impactando positivamente na vida c1a

população. É importante ressaltar que a Plefeltura for, 
"o^.as 

RETRO ESCAVADTIIIAS .ICt] ti
XCMG, a manutengão de toclas as vias sem pavimentação e, consiclerando a grande qr"rantidade cle

vias rulais, se torna indispensável manter estas máquinas em pleno ÍLncionamento.
Além disso, a aquisição de peças permite a realizaçáo de manutenção preventiva na nas

RETRO ESCAVADEIITAS JCB tr XCMG, o que contribtri para prolongar sua vida útil e evitar
falhas mecânicas inesperadas que possam resultar em interrupções no trabalho ou em custos
elevados de reparo. As peças desgastadas ou danificadas podem comprometer o funcionamento
adequado das IIETRO ESCAVADEIRAS JCB E XCMG, afetando sua eficiência e segurança. Ao
adquirir peças de reposição, é possível garantir que o equipamento opere conlbln.rc iis
especificações do fabricante. A indisponibilidade das maquinas devido à faita cle pcças pocle
causar atrasos na conclusão de projetos, irnpactando negativamente o cronograma e o orçatneuto,
Por fint, a compra de peças para as referidas maquinas, é crr-rcial paru garantir sua
operacionalidade, segurança e eficiência, além de contribuir para o cumprimento de prazos c
regulatnentos. Trata-se de um iuvestirnento necessário para manter o equiparnento em bom esterdo
e garantir sua disponibilidade para as atividades de construção e manutenção de inÍr'aestrutura.

Identificada a necessidade da aquisição dos rnateriais, buscou-se no mercado emplesas
que possuem esse conteúdo. Sendo assim, a escolha do contratado baseou-se na garantia de
fornecimento do objeto, que atenda de forma satisfatória a necessidacle da Secretaria e, através cle
proposta compatível com o valol praticado no mercado, vantajosa, menos onerosa, seutpre
buscando valores adequados e eficientes aos fins propostos, confbrme documentos anexos ao
processo.

s. PREVTSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não se aplica. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anural
do Município de São Vicente do Sul,vez que se encontra autorizado no programa,que ocolre cJc

fonna ocasional.

6, REQUISITOS DA CONTITATAÇÃO

6.1 Os bens são de natureza colrrunl, tendo em vista que seus padrões de deserlpenho e

qualidade podem sel objetivamente definidos pelo edital, por rneio de especificações usuais c1e

mercado, nos termos do art. 6o, inciso XIII, da Lei Federal no 14.13312021.
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6.2 As exigências de qualificação técnica e qualiflcação econômico-Ílnanceira serão cleÍrniclas
no Termo de Referência, com fundamento na Lei Federal no14.1 3312021 .

6.3 As obrigações da Contratante e da Contratada serão deÍinidos no Termo cle ReÍ'erência.
6,4 A empresa a ser contratada deverá possuir funcionários qualiÍicados e ibrnecer pcças,

7, IISTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTITATAÇÃO

7.1 Descrição dos Itens e quantidades:

A descrição e quantidades de peças e serviços para manutenção das RETRO ESCAVADIiIRAS
JCB E XCMG estão citados no item 3 (especificações do objeto) no Termo de Relcrência enr
allexo.

8. LBVANTAMENTO DB MEIICADO

A solução de mercado será por meio de cotações de preços com potenciais fonreccclores clue
atendem aos requisitos da contratação no âmbito da região que abrange, tenclo ern vista a
necessidade da aquisição de peças e contratação de mão de obra especializada. Segunclo z\r't 23,
§ l" da Lei 14.13312021realizou-se o levantamento de mercado, conÍbrrne orçamento a baixo:
Portanto, fora feito a cotação dos itens em três empresas especializadas do município, deviclo a
Iogística e rápido atendimento à solicitaçáo, para que esta máquina volte ao scLr pleno
funcionamento o mais breve possível.

9. DSTIMATIVA DO VALOtt DA CONTnATAÇÃO
O cttsto total estimado para aquisição de peças e contratação do serviÇo é clc lL$

9.411,81(Nove Mil Qu:rtrocetrtos c Onze llcais c Oitenta e Um Centavos). Para chcgal ao
orçatneuto estimado, foram feita cotação de preços com empresas clo ramo no mLuiicípio c ltegiiro.

10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução para o conserto e trocas
JCII E XCMG é contratando ur.na cntpresa

de peças das Máquinas RETRO ESCAVADIIIRAS
especializada. Dessa forma, a solução abrange rrão
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apenas o conserto irnediato, mas também o suporte técnico, asseguranclo qLre o \/eícLrlo pennancça
em perfeitas condições de uso, ofelecendo segurança e agilidade adequadas.

A prestadora do serviço deverá preencher toclos os requisitos da contratação, conÍbrmc
descrito acima, bem como cumprir com âs obrigações referidas no Termo de Referência.

11. PARCBLAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do art, 40, inciso V, alínea "b", da Lei Federal no 14. 13312021 , as licitaçõe s

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicâmente
vantajoso. Neste caso, não se optará pelo parcelamento, pois as peças e serviços serão aclqLriricios
de forma global.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

O demonstrativo dos resultados optar por uma empresa especializada, oom historico
comprovado de eficiência, pode reduzir ellsto com manutenção futuras, evitando reparos repeticlos
e gastos excessivos, rcalizando assim consertos de maneira rápida e eflciente, mininrizanclo ci

tempo de inatividade das Máquinas RETI{O ESCAVADEIRAS JCB E XCMC.

13. PITOVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados pírblicos
designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Além disso, o fiscal designirclo piii'a
gestão e frscahzação é o Secretário do Departamento de Secretaria Municipal cle ocrirs t:

Saneamento, Osmar Rodrigues Bitencourt, o gestor, sendo que o Íiscal se trata cle Carlos l-car:cliri
Cavalheiro Dutra.

14, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O conserto não pode ser realizado sem as peças adequadas, e as peças não podem ser
utilizadas sem a mão de obra qualificacla que as instalará e reahzará o serviço. flntão ncssa
demanda se faz necessária contratações correlatas e/ou interdependentes, pois para o conserto cla

máquina é preciso das peças.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

O conserto das máquinas RIlTllO ESCAVADIIIRAS JCI] E XCMG, pode gerar divelsos
impactos arnbientais, os quais a fabricação, transpoLte e instalação de novas peças podem liberar
gases poluentes, como CO2, contribuindo paÍa apoluição do ar, aurnentando a pcgada cle carbono.

A produção de novas peças exige extração de matérias-primas, como metais c pliistioos,
resultando na depleção de recursos naturais. O descarte de peças antigas gera resíduos sóliclos,
que podern incluir materiais perigosos como óleo e baterias.

Para minimizar esses impactos, é fundamental implementar medidas mitigadoras, como o
tutilizar peças que rnelhorem a eficiência energética da rnáqr"rina, reduzindo o consLrmo de
combustível e as emissões de poluentes, optar por peças fabricadas com materiais recicláveis,
preferir peças que utilizern tecnologia avançada para minimizar o consuulo de energia clurante zr

operação da máquina.
Alem disso, a logística reversa para desÍàzimento e reciclagem, implementar Luu

processo de desmontagem onde partes das peças antigas são separadas e recicladas, conro nretais,
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plásticos e componentes eletrônicos, garantir que os óleos e fluidos das peças antigas se.ia

reciclado adequadamente para evitar a contaminação do solo e das águas e ainda identil'rcar e

reutilizar componentes das peças antigas que ainda estejarn em boas condições, reduzindo a

necessidade de novas matérias-primas.

16, VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que o estudo preliminar evidencia a possibiliclacle cic
contratação dos itens alhures descritos, por serem adequados às necessidades desta Secretaria. Por
fim, havendo previsão e viabilidade financeira, reputa-se viável a contratação pol meio c1o

pl'ocesso cle Dispensa de Licitação para atender ao interesse púrblico.

São Vicente do Sul, 08 de OutLrbro de 2-025

Secretária lr,0uínicipal de Obras
e Saneamento
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